
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 
MINAS GERAIS 

N.° 

Assunto 

Serviço 

LiI A20 	1/74, cio 1','09/74. 

ESTAI3;LLCE O QUADRO GERAL DE FUNCIONÁRIOS DA PRES 
IT1JBA tJ1rIr P&L D2 REI I1.40CLiCI0, P41.-LÁ O iEP-

CICO IL 1.97 .J FIXA-LHEOS HR3PZTIV03 VTCII•N. 
TOS ANUAIS. 

A Cimara Aunicipal de iei Inocneio, tado de :—
nas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, Prefeito Iinieipa1 em 
sou nome sanciono a seguinte Lei: 

Art.1Q.- O quadro Geral de funcionics da Prefei-
tura micipa1 do -.""rei inocancio, a partir de 12 de janeiro de 1".175L, o os 
respectivos venciiont.os anuais, passam a ser os abaixo discriminados: 
CL& is,  IFICACO 	1,19 	IJARGOQ v.ici::rro :mI  

01 OGA13IIrE E SECRTALIA DA CÂLi 
01 	Secretario. .. . . . . . . •. . . . . . . . . . . 

1G!BIE E LCRT . DA 	LITUflA 
01 	Secre4.rio óchefe da- 
01- 	Jecretario*4409ó*;có69, **** 440,9 
01 

e
01- 
01 	Seoretrio da 
01 	Secretarió cio INCRA 
01 
02 
01 

.52i3 O 	21,60  

da Escolar, ....... 	  
01 	Diretor cia s  Normal 	i 
03. 	SecrÉt,Ç.rio 	c. Normai 	 
10 	Prof. da .c.ÃoPá0.1 a 1O,7- por 

Continuo.. . . . . . . .. . . 90  e • . • . . . • .  
7-1122-VIÇO .7-1122-VIÇOOBRAS PUBLICAS 

8suviço MtJNIPAL DE ESTRADAS  
03. 	Traoristá Õu 	tac1'ói dêi-hquin. 7.2001,00 
01 	tórista. 	  (.000900 
01 	Aux.ibtoniveladora ...... .........  . 21,6Q, )7.72,6O 

Art!.2.O Vencimento mensal dos professores p:imario 
obedecerão os padrcs estabelecidos pela 1egis1aço Pderal a ropeito, in-
dop:mdentomentc de,poste.'ior autorizaçao do Legislativo i'&tnicipal. 

§- 
 

único- Ii ocorrendo a1teraço salarial, em qua1uer épo-
ca do oxercciclo, fica o Poder E.ecutio outo:i'ado, mediante decreto, ada-
pta a dotao orçament.ria própria .s necessidades criadas pela menciona-
da alt-eraço salarial. 

CONTINIJA..... 
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o 
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1.1,0l 
16.O; 

-- 	 4.J -J4 	 k  

01 	Técnico ArIco11 	  7.200,00 
27 	Prof.Primarios a CIt;22597 is 	3.21+6,68  
01 	uervisor do O3flAL....S 	 -.521,6O 
OJ_ 	Suporvizor iILc. Fiiuc,, e ibren•- 

073160 
8.+oo,00 
3.168,00 

51,30 . ...  ,.... . . . . . 	 
01 	I3ib1iotecaria. 	 
01 	?ux. 3ib1iÓtcia 	 
o? 

Gecret. Posto Correio e Te1eg.:af).2103 
r'r-T r' QTi.. . 	'.- J J 	.L  

01 	Secret. &ator Chefe 11hnicipal.. 5.400,00 
01 	Fiscal 11unicípal..... 	 1+.`521.60 

3 5 JIQO DE c0iIT3LZWE  
03. 	Auxiliar de Contabilidade,.,....  

k. 	YVT T 	T 	c,uTr 	r AT 	rY' 

6.600,00 
7.200,00 
l.;800,00 
	  . 21,6O 

btcrista..... ... 	. 	 
e lado Íes, . . . . . . . . . ... .. ... . . . . . 9. 0)+3 120 

3.52 .969,+0 

. 21,60 

•.; ."07,kO 

921, 60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 
MINAS GERAIS 

C0INUÇ7(O... 

Assunto 

Art2,, 3í.- o seguinte e qu'.dro geral do pessoal 
apo

uj 
ontad•o a partir, de 19 de janeiro de 1975, com os pi'oventos anuais 

abaixo discriminados: 

ÇARG1OS 	 ?OViTO  

4~4U 1609 
Professo es....., . .. ..... . .•.•• 	  

Serviço 

?TO 

01 
02 

op 
esta Lei entrará 
19 de janeiro de 
i{tNDO, portanto, 
pertçnõer, que a 
e Onten. 

Re1ogadas a i1poiço5 em cont'&rio 
em vigor = mz a partir dc 
1975. 
a todas as autoridades a suem o conhociment.o desta Lei 
eumprari e façam cumprir tão, intei amente como nela se 

Prefeitura AwiciPail de Frei Iocncio, de dezembro de 1 971,r. 

Prefeito 2 i.micipal. 

  

'4 1 	 
Qie t -̀U .ria Cava1cte Faneio 

Aux. &cretar'ia, 


